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TERMO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONVÊNIO
009/2025 ALTERAÇÃO DO FISCAL.

Aos 06 (seis) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, o ESTADO DO PARANÁ, por meio da

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80,

com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba Paraná, neste ato representada pelo Secretário

SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto Estadual nº 8195/2024, portador da Carteira de Identidade RG nº

3.***.187-*, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba Paraná, e o DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com

Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba Paraná, neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr.

FERNANDO FURIATTI SABÓIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, portador da Carteira de

Identidade RG nº 4.***.894-*, procede o registro da alteração do Fiscal do convênio 009/2025, firmado

com o município de Congonhinhas, restando designado o servidor Carlos Roque de Oliveira Franco

Neto, RG 4.929.124-8 - CPF 755.260.509-04 CREA 91.625/D-PR, a partir de 01/10/2025 como Fiscal do

Convênio, em substituição ao servidor Elian Marcos da Silva Moreira, conforme aprovação do Diretor

Geral (fls. 364 mov. 110), permanecendo inalteradas as demais cláusulas dos referidos convênios, sendo

observadas a Lei 14.133/2021 e o Decreto Estadual n° 10.086/2022.
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